@ d . Qf. . [
Orgéo Informativo Oficial de Rondondpolis Fundado em Dezembro de 2000

Ano X| - N° 2479 Segunda-feira, 09 de Maio de 2011

Poder Executivo
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LEI N° 6.693, DE 06 DE MALO DE 2011.

Instiui o PERIMETRO DA AREA DE EXPANSAO URBANA DO MUNICIPIO
DE RONDONOPOLIS-MT. e ¢4 outras providéncias,

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS, ESTADO DE MATO
GROSSO. no uso de suas atribui¢des legais...

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU
E EU SANCIONO A SEGUINTE LEI:

Art. 1° Esta Lei institui o perimetro da area de expansio urbana do Municipio de
Rondondpolis-MT, para fins de parcelamento ¢ ordenamento do uso do solo.

81° Area de expansdo urbana corresponde as giebas adjacentes ou distanies da zona
urbana.

§2° E considerada zona de expansio urbana a composigio coniigua dos bairros na
cidade. bem come as glebas encravadas entre 0os mesmos.

Art. 2° A area de expansdo urbana do municipio de Rondondpolis-M{ ¢ limitada
pelo seguinte perimetro:

Inicia-se a descrig@io deste perimetro na vértice PMR-M-0003, de coordenadas N
8.187.830,286m ¢ E 745.498,424m; deste, segue confrontando por linha seca, com
os seguintes azimutes ¢ distdncias: 189v08'12" ¢ 2.779,13 m, até o vértice PMR-M-
0002, de coordenadas N 8.185.086,419m e E 745.057,125m; 139°07'46"
1.453,04 m. até o vértice PMR-M-0003, de coordenadas N 8.183.987.,648m ¢

746.007,921 m; 36°47'40" e 220976 m, até o vértice PMR-M-0004. de
coordenadas N 8,185.757,203m e E 747.331,445 m: 103°07'46" e 6.127.52 m, até o
vértice PMR-V-0001. de coordenadas N 8.184.365,328m c E 753.298.790 m.
situado no eixo da estrada municipal para o Campo Limpo; deste. segue pelo eixo
da estrada municipal para o Campo Limpo. com os seguintes azimutes e disiancias:
319°38'09" e 588,89 m, até o vértice PMR-223, de courdenadas N 8.184.814,829m
¢ E 752,917,401 m; 320°48'31" e 58 32 m, até o vértice PMR-224, de coordenadas
N 8.184.859,228m ¢ E 752.880,549 m: 327°58'09" e 37,14 m, até o vértice PMR-
225, de coordenadas N 8.184,890,717m ¢ E 752.860,849 m; 345°3927" ¢ 41.98 m,
atd o vértice PMR-226, de¢ coordenadas N 8.184.931,388m ¢ k 752.850.450 m;
355°20'53" e 255,72 m. alé o vértice PMR-227, de coordenadas N 8.185.186,263m
e E 752.829,711 m: 355°27'32" e 460.85 m. até o vértice PMR-228. de
coordenadas N 8.185,645,665m ¢ E 752.793,223 m; 357°40'59" ¢ 275,83 m. uté ©
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vérice PMR-229. de coordenadas N 8.185.921,266m e E 752.782,072 m;
357°20'49" e 317,00 m, até o vértice PMR-230, de coordenadas W 8.186.237,92%m
e E 752.767,399 m, situado no eixe da estrada municipal para ¢ Campe Limpo;
deste, segue confrontando por linha seca, com os seguintes azimutes ¢ distdncias:
112°4526" ¢ 522263 m. até o vértice PMR-M-0007, de coordenadas N
8.184.217,667m ¢ E 757.583,461 m; 135°12'58" e 7.398,01 m, até o vértice PMR-
M-0008. de coordenadas N 8.178.966,776m ¢ E 762.794,867 m, situado na
margem direita do Corrego Pitaluga; deste, segue confrontando a jusante, pela
margem direita do Cérrego Pitaluga, com os seguintes azimutes e distdncias:
159°15'57" & 260,34 m, até o vértice PMR-099, de coordenadas N 8.178.723,300m
e E 762.887,035 m: 161°30140" e 257,79 m, até o vértice PMR-098, de
coordenadas N 8.178.478,819m ¢ E 762.968,785 m: 146°57'43" ¢ 206.03 m, até€ o
vértice PMR-097, de coordenadas N 8.178.306,100m e E 763.081,113 m;
133°54'57" e 289,73 m, até o vértice PMR-096, de coordenadas N 8.178.105,141m

e E 763.289,824 m: 161°50'18" e 221,70 m, até o vértice PMR-095, de

coordenadas N 8.177.894,489m ¢ E 763.358,927 m; 203°35'S2" e 293,37 m, até o
vértice PMR-094, de coordenadas N 8.177.626,338m e E 763.239.924 m;
170°39'05" e 284,41 m, até o vértice PMR-093, de coordenadas N 8.177,345,705m
e E 763.286,124 m; 185°24'10" e 206,66 m, até o vériice PMR-092, de
coordenadas N 8.177.139,961m e E 763,266,665 m; 207°02'35" e 313,22 m, até o
vériice PMR-091, de coordenadas N 8.176.860,991m ¢ E 763.124,258 m:
172°30'37" ¢ 137,56 m, até o vértice PMR-090, de coordenadas N 8.176.724,600m
e E 763.142,189 m: 202°51'48" ¢ 401,29 m, até o vértice PMR-089, de
coordenadas N 8.176.354,834m ¢ E 762.986,273 m; 212°06'41" e 153,80 m, até o
vértice PMR-039, de coordenadas N 8.176.224,560m ¢ E 762.904,516 m, situado
na confluéncia da margem direita do Corrego Pitaluga com a margem direita do Rio
Vermetho; deste, segue confrontando a jusante, pela margem direita do Rio
Vermelho, com os seguintes azimutes distAncias: 314°06'56" e 303,99 m, até o
vértice PMR-038, de coordenadas N 8.176.436,167m ¢ E 762.686,273 m;
298°37'53" e 183,75 m, até o vértice PMR-037, de coordenadas
N 8.176.524,213m e E 762.524,995 m; 286°11'39" ¢ 70,99 m, até o vértice PMR-~
036. de coordenadas N 8.176.544,011m ¢ E 762.456,824 m; 261°51'38" ¢ 180,36
m, até o vértice PMR-035, de coordenadas.N 8.176.518,475m ¢ E 762,278,281 m;
244°49'54" € 90,78 m, ate o vértice PMR~034, de coordenadas N 8.176.479,866m ¢
E 762.196,115 m; 263°08'54" e 675,44 m, até o vértice PMR-033, de coordenadas
N 8.176.399,286m e E 761.525,495 m; 260°03'06" e 388,03 m, até¢ o vértice PMR-
032, de coordenadas N 8.176.332,250m ¢ E 761.143,300 m; 268°35'48" ¢ 300,75
m. até o vértice PMR-031, de coordenadas N 8.176.324,885m ¢ E 760.842,636 m;
263°14'53" e 210,11 1, até o vériice PMIR-030, Toordenadas N 8.176.300,182m
)
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e E 760.633,979 m; 243°09'52" e 330,70 m, até o vértice PMR-029. de
coardenadas N 8.176.060,608m ¢ F 760,160,431 m; 249°11'15" ¢ 176,07 m, até o
vérlice PMR-028, de coordenadas N 8.175.998,048m ¢ E 759.995,850 m.
238°06'45" e 290,08 m, até o vértice PMR-027, de coordenadas N 8.175.844,812m
¢ E 759.749,545 m: 222°02'05" ¢ 23609 m, até o vérice PMR-026. de
coordenadas N 8.175.669,461m ¢ E 759.591,465 m: 210°17'48" & 406.90 m. até o
vértice PMR-025, de coordenadas N 8.175.318,135m ¢ E 759.386,194 m;
192935'36" e 149,99 m, até o vértice PMR-024, de coordenadas N 8.175.171,754m
e E 759.353,492 m; 171°26'55" ¢ 518,14 m, até o vértice PMR-(023, de
coordenadas N 8.174.659,372m ¢ E 759.430,537 m; 175°21'21" e 272,65 m, até o
vértice PMR-022, de coordenadas N 8.174.387,620m ¢ E 759.452,613 m:
179°12'52" ¢ 260,05 m, até o vértice PMR-021, de coordenadas N 8.174.127,614m
¢ E 759.456,178 m; 195°14'15" e 91,49 m, até o vértice PMR-020, de coordenadas
N 8.174.039,339m ¢ E 759.432,132 m; 210°27'53" & 150,34 m, até o vériice PMR-
019. de coordenadas N 8.173.909,756m ¢ E 759.355,909 m; 220°05°24" e 401,56
m, at¢ o vértice PMR-018, de coordenadas N 8.173,602,546m ¢ E 759.097,305 m,
221°07'11" e 173,88 m, até o vértice PMR-017, de coordenadas N 8.173.471,555m
e E 758.982,955 m; 227°08'08" ¢ 150,18 m, até o vértice PMR-016, de
coordenadas N 8.173.369,391m ¢ E 758,872,877 m; 236°33'04" ¢ 90,31 m, até o
vértice PMR-015, de coordenadas N 8.173.319,615m ¢ E 758.797,528 m:
251°01'11" € 64,25 m, até o vértice PMR-014, de coordenadas N 8,173.298,717m e:
E 758.736,768 m; 287°24'49" e 346,32 m, até o vértice PMR-013, de coordenadas
N 8.173.402,359m ¢ E 758.406,323 m; 291°35'33" e 627.59 m, até o véttice PMR-
012, de coordenadas N 8.173.633,315m ¢ E 757.822,774 m; 299°38'07" e 247.20
m. aw o vértice PMR-011, de coordenadas N 8.173.755,549m ¢ E 757.607,911 m;
304°26'45" e 462,13 m, até o vértice PMR-010, de coordenadas N 8.174.033,913m
e E 757.202,066 m; 296°10°00" ¢ 276,68 m, ai o vértice PMR-009, de
coordenadas N 8,174.155,923m e E 756,953,743 m; 285°48'11" e 58,44 m, zlné 0
vértice PMR-008, de coordenadas N 8.174.171,838m ¢ E 756.897,512 m;
263°55'12" e 368,36 m, at¢ o vértice PMR-007, de coordenadas N 8.174.132,822m
¢ E 756.531,222 m; 271°53'54" e 315,73 m, até o vértice PMR-006, de
coordenadas N 8,174.143,281m ¢ E 756.215,670 m: 274°3 141" ¢ 76,86 m, até o

Jurigue, com 0§ seguintes azimutes e distdncias: 161°22'11" ¢ 71,45 m, até o vértice
PMR-003. de coordenadas N 8.173.958,778m ¢ E 756,109,681 m: 190°3627" ¢
66.56 m, até o vértice PMR-040, de coordenadas N 8,173.893,358m ¢ E
756,097,420 m; 222°12'03" & 84,40 m, até o vértice PMR-041, de coordenadas N
8.173.830,837m ¢ E 756,040,737 m; 213°4947" ¢ 106,31 m, até o vértice PMR-
043, de coordenadas N 8,173.659,453m e E 755,925,877 m; 177°51'47" € 62,78 m,
até o vértice PMR-044, de coordenadas N 8.173.596,719m ¢ E 755.928.218 m;
15591413 ¢ 15137 m. aé o vérice PMR-045. de coordenadas
N 8.173.459,268m e E 755.991,622 m; 122°36'45" ¢ 136,30 m, até o vértice PMR-
046. de coordenadas N 8,173.385,807m e E 756.106,435 m; 69°00'44" e 363,49 m.
até o vértice PMR-047, de coordenadas N 8.173.515,999m ¢ E 756.445.813 m;
116°40'52" & 144,21 m, a1 @ vértice PMR-0488e€oordénadas N 8.173.451,246m
¢ E 756,574,666 m; 125°50'32" ¢ 91,77 m, até o vértice PMR-049, de coordenadas
N 8.173.397,510m e E 756.649,057 m; 139°56'08" e 128,44 m, aié o vértice PMR~
050, de coordenadas N 8,173.299,214m e E 756.731,726 m; 196°23'51" e 127,20
. até o vértice PMR-051, de coordenadas N 8,173.177,186m ¢ 756.695,817 m;
184°40'55" ¢ 286,70 m, até o vértice PMR-052, de coordenadas N 8.172.891,446m
¢ E 756.672,415 m; 193°3622" ¢ 201,54 m, até o vertice PMR-053, de
coordenadas N 8.172.695.561m ¢ E 756.625,003 m; 186°1931" ¢ 11981 m, a o
vértice PMR-054, de coordenadas N 8.172.576477m ¢ E 756,611,803 m;
183°36'42" ¢ 152,40 m, at€ o vértice PMR-055, de coordenadas N 8.172.424,380m
¢ £ 756,602,203 m; 172°00'21" & 99,11 m,:até o vértice PMR-056, de coordenadas
N 8.172.326,235m ¢ E 756.615,986 m; 162°03'59" ¢ 103,74 m, até o vértice PMR-
057, de coordenadas N 8.172.227,536m ¢ E 756.647,929 m; 143°1943" ¢ 174,16
m, até o vértice PMR-M-0009, de coordenadas N 8.172.087,847m ¢ E 756.751,942
m, situado na margem esquerda do Rio Jurigue; deste, segue confrontando por linha
seca, com azimute de 254°49'13" e disténcia de 1.208,47 m, até o vértice PMR-M-
0010, de coordenadas N 8.171.771,414m ¢ E 755,585,638 m, situado na margem
esquerda do Cérrego Sem Denominago; deste, segue confrontando a montante.
pela margem esquerda do Corrego Sem Denominago, com 0s seguintes azimutes e

vértice PMR-005, de coordenadas N 8.174.149,349m ¢ E 756.139,050 m:
279°02'08" ¢ 69,61 m, até o vértice PMR-OG“4, de coordenadas N é.174.160,281m e.
E 756.076,304 m, situado na margem diteita do Rio Vermelho; deste, segue
cruzando o Rio Vermelho, com azimute de 172°56'S3" e distancia de 134,81 m, aié
o vértice PMR-002, de coordenadas N 8.174.026,486m e F 756.086,855 m. situado
na confluéneia da margem esquerda do Rio Vermelho com a margem esquerda do

Rio Jurigue; deste, segue confrontando a montante, pela Zargem esquerda do Rio

até o vértice PMR-M-0012, de coordenadas N 8.170.096,789m ¢ E 752.461,620 m,
situado na margem esquerda do Correge Lourencinho: deste, segue confrontando a
montante, pela margem esquerda do Corrego Lourencinho, com os seguintes
azimutes e distdncias: 219°47'33" ¢ 360,55 m,-até o vértice PMR-165, de
coordenadas N 8.169.819,752m e E 752.230,864 m; 211°33'52" & 358.05 m, até o
vértice PMR-164, de coordenadas N 8.169.514,679m ¢ E 752.043,442 m;
229°45'33" e 468,39 m, até o vértice PMR-163, de coordenadas
N 8.169.212,101m ¢ E 751.685,906 m; 206°06'20" e 353,79 m, até o vértice PMR-
162. de cocrdenadas N 8.168.894,405m ¢‘E 751.530,230 m; 204°54'56" e 357,01
m, até o vértice PMR-161. de coordenadas N 8.168.570,620m ¢ E 751.379,827 m:

169°44'40" e 294.99 m. até o vértice PMR-160, de coordenadas N 8.168.280,343m
e E 751.432,347 m: 198°1128" e 363,08 m. até o vértice PMR-159, de
coordenadas N 8.167.935,408m ¢ E 751.318,998 m; 211°42'49" e 349,59 m, até o

vértice PMR-158, de coordenadas N 8.167.638,017m e E 751.135,227 m;
170°42'03" ¢ 338,19 m, até o vértice PMR-157, de coordenadas
N 8.167.304,268m ¢ E 751.189,875 m; 168°26"27" ¢ 341,33 m, até o vértice PMR-
156, de coordenadas N 8.166.969,861m e E 751.258,270 m; 135°44'58" ¢ 357,37
m, até o vértice PMIR-155, de coordenadas N 8.166.713,875m ¢ E 751.507,645 m;
158°19' 11" ¢ 375.61 m, até o vértice PMR-154, de coordenadas N 8.166.364,834m
e E 751.646,406 m: 221°2327" e 45339 m, até o vértice PMR-153, de
coordenadas N 8.166.024,691m e E 751.346,625 m; 245°01'51" & 469,80 m, até o
vértice PMR-152, de coordenadas N 8.165.826.373m ¢ E 750.920,730 m;
241°45'11" e 380,96 m. até o vértice PMR-151, de coordenadas N 8,165.646,076m
¢ E 750.585,137 m; 246°11'55" e 383,68 m, até o vértice PMR-130. de
coordenadas N 8.165.491,237m ¢ E 750.234,091 m; 271°14'07" ¢ 364,03 m. até o
veértice PMR-149, de coordenadas N 8.165.499,085m e E .749.870,149 m;
269°06'05" e 372,35 m, até o vértice PMR-148, de coordenadas N 8.165.493,245m
e E 749.497,843 m; 269°12'09" e 329,04 m, até o vértice PMR-147, de
coordenadas N 8.165.488,665m e E 749.168,830 m; 270°52'51" e 334,57 m, até o
vértice PMR-146, de coordenadas N $;165.493,809m e E 748.834,302 m;
271°44'21" e 171,48 m. até o vérgi.ce PMR-M-0013, de coordenadas
N 8.165.499,013m e E 748.662,905 m, situado na margem esquerda do Comrego
Lourencinho; deste, segue cruzando o Cérrego Lourencinho e confrontando por
linha seca, com o seguintes azimutes e distdncias: 202°33'30" e 4.021,44 m, até o
vértice PMR-M-0014, de coordenadas N 8.161.785,252m ¢ E 747.120,181 m;
167942'30" & 1.594,64 'm, até o vértice PMR-M-0015, de coordenadas N
8.160.227,169m e E 747.459,661 m; 153°23'22" ¢ 4.224,79 m, até o vértice PMR-
M-0016, de coordenadas N 8,156.449,902m e E 749.352,048 m; 171°33'29" e
28173 m, até o vértice PMR-231, de coordenadas N 8,156.171,227m ¢ E
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disvincias: 234°49'50" e 306,42 m, até o vértice PMR-169, de coordenadas N
8.171.594,919m e E 755.335,157 m; 219°17'59" e 312,99 m. até o vértice PMR-
170, de coordenadas N 8.171.352,712m ¢ E 755.136914 m; 194°31'46"
e 29506 m, a o vértice PMR-171, de coordenadas N 8.171.067,093m
¢ E 755,062,892 m;, 221°0304" e 32381 m, at o vértice PMR-172,
de coordenadas N 8,170.822,897m e E 754,850,232 m; 205°06'44" ¢ 202,93 m, aw
o vértice PMR-M-0011, de coordenadas N 8.170,645,607Tm e E 754,751,504 tm,
situado na margem esquerda do Corrego Sem Denominaglio; deste, segue
controntando por linha seca, cum azimute de 256°31'20" e distancia de 2.354,73 m,

749.393,407 m, situado no Eixo da Antiga Rodovia BR-163; destgf segue PB[O, Ei:(o
da Antiga Rodovia BR-163, com 0s seguintes azimutes € distancias: 141°29'44" ¢
3.247.11 m, alé o vértice PMR-232, de coordenadas N 8.153.630.1 72m ¢ E
751.414,982 m; 172°0425" ¢ 3.523,92 m, até o vértice PMR-233, de coordenadas
N 8.150.139.920m ¢ E 251.900,933 m, situado no eixo da Antiga Rodov?a »‘BR'—163;
deste segue por uma linha secca com © azimute de 249°45'45" e dist@ncia de
1.800,32 m, até o vértice PMR-M-0028, de coordenadas N 8.149.517,171m ¢ E
750.211,751 m, situado junto a nascente do Coérrego Buriti; deste s:cgue
confrontando a jusante, pela margem direita do Cérrego Buriti, com 0s seguinies
azimutes e distAncias: 240°12'23" e 283,95 m, até o vértice PMR-234, ’de
coordenadas N 8.149.376,084m ¢ E 749,965,336 m; 257°41'58" ¢ 291,75 m, até ©
vértice PMR-235, de coordenadas N 8.149.313,930m ¢ E 749.680,285 m:
235°50'02" e 333.75 m, até 0 vértice PMIR-236, de coordenadas N 8.149.126,500m
e E 749.404,138 m: 253°34'19" e 223,12 m, até o vértice PMR-237, de
coordenadas N 8.149.064,646m ¢ E 749.189,764 m: 251°39'42" e 488,28 m, até o
vértice PMR-238, de coordenadas N 8.148.911,020m ¢ E 748.726,282 m;
261°17'03" e 13592 m. até o vértice PMR-239, A.de coordenadas
N 8.148.890,424m ¢ E 748.591,934 m; 245°19'04" ¢ 149,34 m, até o vértice PMR-
240, de coordenadas N 8.148.828,062m ¢ E 748.456,238 m; 236;’49’00" e 118,32
m. até o vértice PMR-241, de coordenadas N 8.148.763,305m ¢ E 748.357,216 m;
237°19'13" ¢ 153,08 m, até o vértice PMR-242, de coordenadas N 8.148.680,649m
e £ 748.228,366 m; 218°00'48" e 78,08 m, até o vértice PMR-243, de coordenadas
N 8.148.619,131m ¢ E 748.180,280 m; 229°25'01" e 61,68 m, até o vértice PMR-
244, de coordenadas N 8.148.579,003m ¢ E 748.133,434 m; 247°:?3‘4l "e 65,28 m,
até o vértice PMR-245, de coordenadas N 8.148.554,438m ¢ E 748.072,954 m,
situado na confluéncia da margem direita do Coérrego Buriti com a margem
esquerda de uma Cabeceira; deste, segue confrontando a montante, pela margem
esquerda da Cabeceira, com os seguintes azimutes e distancias: 287°54'14" e 48,68
m., até o vértice PMR-246, de coordenadas N 8.148.569.404m ¢ E 748.026,629 m;
328°06'38" e 144,14 m, até o \"e'rtice PMR-247, de coordenadas
N 8.148.691,785m ¢ E 747.950,485 m; 325°07'50" e 128,64 m, até o vértice PMR-
248. de coordenadas N 8.148.797.329m ¢ E 747.876,940 m; 309°45'49" ¢ 90.32 m,
até o vértice PMR-249, de coordenadas N 8.148.855,102m e E 747.807,509 m:
310°10'42" e 128,01 m, até © vértice PMR-250, de coordenadas N 8.148.937,6%0m
e E 747.709,704m; 332°39'57" e 177,82 m, até © vértice PMR-251, de coordenadas
N 8.149.095,659m ¢ E 747.628,051 m; 323°48'53" ¢ 144,37 m, até o vértice PMR-
252 de coordenadas N 8.149.212,185m ¢ E 747.542,813m; 327°32'01" ¢ 184.48 m.
até o vértice PMR-M-0029, de coordenadas N 8.149.367,831m ¢ E 747.443,784 m,
situado na nascente dd Caheceira; deste segue por uma linha seca com os seguinties
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azimutes e distancias: 340°1803" e 1.519,54 m, até o vértice PMR-M-0030, de
coordenadas N 8.150.798,438m e E 746.931,577 m; 340°06'30" ¢ 1.701,30 m,
até o vértice PMR-M-0031, de coordenadas N 8.152.398,232m e’E 746.352,720m;
385°3829" ¢ 12502 m, até o vértice PMR-M-0032, de coordenadas N
8.152.431,939m e E 746.232,332m: 285°47'39" ¢ 835,76 m, awé o vértice PMR-M-
0033, de coardenadas N 8.152.659,416m ¢ E 745,428,127 m: 25°21'40" e 938.12
m, até o vértice PMR-M-0034, de coordenadas N 8.153.507,129m ¢ E 745.8.29,945
m, situado junto a nascente de uma Cabeceira; deste segue confrontando EAljl:lSElTjIE.
pela margem direita da Cabeceirs, com os seguintes azimutes e distdncias:
19°33'03" e 218,41 m. até o vértice PMR-253, de coordenadas N 8.153.712,948m ¢
E 745.903,035 m; 10°04'29" ¢ 333,07 m, até o vértice PMR-254, de coordenadas N
8.154.040,881m e E 745.961,300 m; 21°33'[5" ¢ 338,33 m, até o vértice PMR-255,
de coordenadas N 8.154.385,548m e E 746.085,595 m; 23°30'00" ¢ 322,07 m, até
o vértice PMR-256. de coordenadas N 8.154.650,909m ¢ E 746.214,022 m;
15942'34" @ 279,19 m, aié o vértice PMR-257, de coordenadas N 8.154.919,669m
¢ E 746.289,615 m; 20°22'27" ¢ 313,33 m, até o vértice PMR-258. de coordenadas
N 8.155.213,395m ¢ E 746.398,700 m; 24°41'34" e 15581 m, até o vértice PMR-
259, de coordenadas N 8.155.354,955m ¢ E 746.463,789 m; 43°31'58" ¢ 126,84 m,
até o vértice PMR-260, de coordenadas N 8.155.446,914m ¢ E 746.551,155 m;
35°01'39" e 217,22 m. até o vértice PMR-261, de coordenadas N 8.155.624,793m ¢
E 746,675,834 m; 349°42'22" ¢ 43,73 m, até o vértice PMR-262, de coordenadas N
8.155.667,817m ¢ E 746,668,020 m; 11°57'51" & 211,96 m, até o vértice PMR-263,
de coordenadas N 8,155,875,168m ¢ E 746.711,958 m; 33°27'43" e 384,71 m. até
o vértice PMR-264, de coordenadas N 8.156.196,110m ¢ E 746.924,078 m:
17°29'12" e 210,45 m, até o vértice PMR-265, de coordenadas N 8,156.396,831m e
E 746,987,314 m; 7°4622" e 331,01 m, até o Ve'rtic;e PMR-266, de coordenadas N
8.156.724,801m ¢ E 747.032,081 m; 344°54'39" ¢ 172,69 m, até o vértice PMR-
267, de coordenadas N 8.156.891,533m e E 746.987,127 m; 319°08"20" ¢ 238,47
m, até o vértice PMR-182, de coordenadas N 8.157.071,891m ¢ E 746.831,110 m,
situado na confluéncia da margem direita da Cabeceira com a margem esquerda do
Cérrego Sem Denominagdo; deste segue confrontando a jusante, pela margFm
dircita do Cérrego Sem Denominagio, com os seguintes azimutes e distancias;
310°22'17" e 364,79 m, até o vértice PMR-183, de coordenadas N 8.157.308,177m
¢ E 746.553,194 m; 298°53'46" e 377,16 m, até o vértice PMR-184, de
coordenadas N 8.157.490,434m ¢ E 746.222,995 m; 280°21'48" ¢ 347,71 m, até o
vértice PMR-185, de coordenadas N 8.157.552,984m e E 745.880,955 m:
272°2636" e 317,96 m, até o vértice PMR-186, de coordenadas N 8.157.566,539m
e E 745.563,288 m. 271°36'05" ¢ 3 14,_24 m, até¢ o vértice PMR-187, de
coordenadas N 8.157:575,320m e & 745”249,174 m; 259°20r59" e 317,75 m, até 0
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vértice PMR-188. de coordenadas N 8.157.5168596m e E 744.936.901 m:
247°01'42" e 77.88 m, até o vértice PMR-193, de coordenadas N 8.157.486,203m ¢
E 744.865201 m, situado no limite da margem direita do Cérrego Sem
Denominagdo com o eixo da Antiga Rodovia Federal BR-163; deste, segue
confrontando pelo eixo da Antiga Rodovia Federal BR-163, com os seguintes
azimutes ¢ disténcias: 7°40'31" ¢ 584,49 m, até o vértice PMR-194, de coordenadas
N 8.138.065,452m ¢ E 744.943,264 m; 11°47'15" ¢ 54,74 m. até o vértice PMR-
195. de coordenadas N 8.158.119,041m e E 744.954,447 m; 21°14'29" ¢ 35,00 m,
até o vériice PMR-196, de coordenadas N 8.158,151,662m ¢ E 744.967,127 m;
29709'26" e 42.25 m, até o vértice PMR-197, de coordenadas N 8.158.188,561m ¢
E 744,987,713 m: 35710°02" e 494,05 m, até o vértice PMR-198, de coordenadas N
8.158.592,435m ¢ E 745.272,269 m; 30°42'25" & 51,28 m, até o vértice PMR-199,
de coordenadas N 8.158.636,525m ¢ E 745.298,455 m; 23°31'09" ¢ 67,45 m, até o
vértice PMR-200, de coordenadas N 8.158.698,373m ¢ E 745.325,372 m:
15°26'16" ¢ 84,18 m, até o vértice PMR-201, de coordenadas N 8.158.779,519m e
E 745.347,781 m: 23°33'34" ¢ 63,60 m, até o vértice PMR-202, de coordenadas N
8.158.837,820m e E 745.373,203 m; 332°58'53" ¢ 84,41 m, até o vértice PMR-203,
de coordenadas N 8,158.913,020m e E 745.334,856 m; 342°32'01" e 1.152,68 m,
até o vértice PMR-204. de coordenadas N 8.160.012,552m ¢ E 744.988,883 m;
3°38'04" e 41,24 m, até o vértice PMR-205, de coordenadas N 8.160.053,705m e
E 744.991,497 m: 342°46'46" ¢ 604,80 m, até o vértice PMR-206, de coordenadas
N 8.160.631,391m e E 744.812,445 m; 336°51'S0" e 33,15 m, até o vértice PMR-
207. de coordenadas N 8.160.661,879m ¢ E 744.799,418 m; 342°39'40" ¢ 627,02
nl, até o vértice PMR-208, de coordenadas N 8.161.260,409m ¢ E 744,612,550 m;
336°18'11" e 743,44 m, até o vértice PMR-209, de coordenadas N 8.161.955,865m
e E 744.349,801 m; 338°16'08" e 83249 m, até o vérice PMR-210, de
coordenadas N 8.162.729,189m ¢ E 744.041,570 m: 329°12'12" e 37,32 m, a1é o
vertice PMR-211, de coordenadas N 8,162.761,244m e E 744.022,464 m;
313°06'34" e 26,56 m, até o vértice PMR-212, de coordenadas N 8.162.779,393m e
E 744.003,076 m; 300°40'22" e 237,51 m, até o vértice PMR-213, de coordenadas
N 8.162.900,556m ¢ E 743.798,794 m; 308°54'03" ¢ 19,75 m, até o vértice PMR-
214, de coordenadas N 8.162.912,956m ¢ F 743,783,427 m; 318°16'24" & 23,47 m.
a€ o vértice PMR-215, de coordenadas N 8.162.930,471m e E 743.767,807 m;
327°38'31" e 260,36 m, até o vértice PMR-216, de coordenadas N 8.163.150,405m
¢ E 743,628,459 m; 324°15'31" e 36,98 m, até o vértice PMR-217, de coordenadas
N 8.163.180,423m ¢ E 743.606,856 m; 312°50'59" ¢ 51,64 m, até o vértice PMR-
218. de coordenadas N 8.163.215,542m e E 743,568,997 m, sittado no eixo da
Antiga Rodovia Federal BR-163; deste, segue confrontanda por linha seca, com os
seguintes azimu{t\es-e distancias: 303°12'17" e 459,77 m, até o vértice PMR-M-
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do Cérrego Escondidinho; deste, segue confrontando a montante, pela margem
esquerda do Cérrego Escondidinho, com os seguintes azimutes e distancias;
340729'11" ¢ 26,09 m, até o vértice PMR-061. de coordenadas N 8.175.296,023m e
E 748,104,995 m: 37°06'18" ¢ 57,94 m. até o vértice PMR-062, de coordenadas N
8.175.342,228m ¢ E 748,139,946 m: 50°16'38" ¢ 201,25 m, até o vériice PMR-144,
de coordenadas N 8.175.470.844m ¢ E 748.294,739 m; 352°18'00" ¢ 264,91 m, até
o vértice PMR-143, de coordenadas N 8.175.733366m ¢ E 748.259,244 m;
318°24'54" ¢ 341 85 m, até o vértice PMR-142, de coordenadas N 8,175.989,060m
e E 748.032,347 m; 312°44'51" e 356,58 ym.até o vértice PMR-141, de
coordenadas N 8.176.231,092m ¢ E 747.770,495 m; 332°3722" & 342,67 m, até o
vértice PMR-140, de coordenadas N 8.176.835,384m ¢ E 747.612,919 m;
353°5027" ¢ 403,22 m, até o vértice PMR-139, de coordenadas N 8.176,936,274m
¢ E 747.569,657 m; 346°1824" ¢ 32292 m. até o vértice PMR-138, de
coordenadas N 8,177.250,013m e E 747.493,215 m: 342°35'24" e 351,56 m, até o
vértice PMR-137, de coordenadas N 8177.585467m ¢ E 747.388,025 m:
351°18'13" € 374,24 m, até o vértice PMR-136, de coordenadas N 8.177.955,407m
e E 747,331,441 m; 11°29'34" ¢ 295,25 m, até o vértice PMR-135, de coardenadas
N 8.178.244,733m ¢ E 747.390,267 m: 11°41'49" ¢ 400,77 m, até o vértice PMR-
134, de coordenadas N 8.178.637,177m ¢ E 747.471,516 m; 30°07'30" ¢ 36322
m. até o vértice PMR-133, de coordenadas N 8.178.951,335m ¢ E 747.653,811 m:
42°45'00" € 336,47 m, até o vértice PMR-132, de coordenadas N 8.179,198,413m ¢
E 747.882,207 m; 6°12'54" ¢ 137,14 m, at€ o vértice PMR-131, de coordenadas N
8.179.334,748m ¢ E 747.897,054 m; 26°43'S7" 85,04 m, até o vértice V-01, de
coordenadas N 8.179.410,701m ¢ E 747.935,308 m; situado no limite da margem
esquerda do Cdrrego Escondidinho; deste segue por uma linha seca com os
seguintes azimuies e distancias: 254°2849" ¢ 25.06 m, at€ o vértice V-02. de
coordenadas N 8,179.403,994m ¢ E 747.911.158 m; 267°37'10" e 171,86 m, até o
vértice V-03, de coordenadas N 8.179.396,856m e E 747.739,450 m; 307°4609" ¢
132,42 m, até o vértice V-04, de coordenadas N 8.179.477,963m ¢ E 747.634,771
m: 300°4157" ¢ 1,047,79 m, até o vértice V-05, de coordenadas N 8.180.012,891m
ek 746.733,817 m; 53°30'15" ¢ 1.136,15 m, até o vértice V-06, de coordenadas N
8.180.688,634m ¢ E 747.647,168 m; situado na margem esquerda do Cérrego
Escondidinho; deste segue confrontando a montante, pela margem esquerda do
Corrego Escondidinho , com os seguintes azimutes e distincias: 307°59's7" e
15407 m, até o vértice PMR-126 de coordenadas N 8.180.783,550m ¢ E

T41.525,678: 321°19'50" ¢ 364,40 m, aré o vérice PMR-125. de coordenadas N
8.18L.068,057m ¢ E 747.297.994 m; 318°31'[9" ¢ 564.72 m, até o vértice PMR-
124, de coordenadas N 8.181.491,153m ¢ E 746.923,960 m; 294%24'40" ¢ 434 4]

m, até o vértice PMR-123, de coordenadas N 8.181,670,686m e E 746.528,386 m;
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vértice PMR-188, de coordenadas N 8.157.516596m e E 744.936,901 m:
247°01'42" ¢ 77.88 m, até o vértice PMR-193, de coordenadas N 8.157.486,203m ¢
E 744865201 m, siuado no limite da margem direita do Cérrego Sem
Denominagdo com o ¢ixo da Amiiga Rodovia Federal BR-163; deste, segue
confrontando pelo eixo da Antiga Rodovia Federdl BR-163, com os seguintes
azimutes ¢ distdncias: 7°40'31" e 584,49 m, até o vértice PMR-194, de coordenadas
N 8.158.065,452m ¢ E 744.943264 m; 11°47'15" ¢ 54.74 m, até o vértice PMR-
195, de coordenadas N 8.158.119,041m ¢ E 744,954,447 m: 21°14'29" e 35,00 m,
até 0 vértice PMR-196, de coordenadas N 8.158.151,662m ¢ E 744.967,127 m;
29°0926" € 42,25 m, até o vértice PMR-197, de coordenadas N 8.158.188,561m ¢
E 744.987,713 m: 35°10'02" € 494,05 m. até o vértice PMR-198. de coordenadas N
8.158.592,435m ¢ E 745.272,269 m; 30°42'25" & 51.28 m, até o vértice PMR-199,
de coordenadas N 8.158.636,525m ¢ E 745.298,455 m; 23°31'09" e 67,45 m, até o
vértice PMR-200, de coordenadas N 8.158.698,373m ¢ E 745,325,372 m;
15°26'16" e 84,18 m, até o vértice PMR-201, de coordenadas N 8.158,779,519m ¢
E 745.347,781 m; 23°33'34" ¢ 63,60 m, até o vértice PMR-202, de coordenadas N
8.158.837,820m ¢ E 745.373,203 m; 332°58'53" ¢ 84,41 m, até o vértice PMR-203,
de coordenadas N 8,158.913,020m ¢ E, 745.334,856 m; 342°32'01" e 1.152,68 m,
aid ¢ vértice PMR-204, de coordenadas N 8.160.012,552m ¢ E 744,988,883 m:
3°38'04" e 41.24 m, até o vértice PMR-20S, de coordenadas N 8.160.053,705m ¢
E 744.991,497 m: 342°46'46" ¢ 604,80 m, at o vértice PMR-206, de coordenadas
N 8.160.631,391m ¢ E 744.812,445 m; 336°51'50" e 33,15 m, até o vértice PMR-
207, de coordenadas N 8.160.661,879m ¢ E 744.799,418 m: 342°39'40" ¢ 627,02
. até o vértice PMR-208, de coordenadas N 8.161.260,409m ¢ E 744,612,550 m;
339°18'11" e 743,44 m, até o vértice PMR-209, de coordenadas N 8.161.955,865m
¢ E 744349801 m; 338°16'08" e 83249 m, até o vértice PMR-210, de
coordenadas N 8.162.729,189m ¢ E 744.041,570 m; 329°12'12" ¢ 37,32 m, até o
vértice PMR-211, de coordenadas N 8.162.761,244m ¢ E 744.022,464 m;
313°06'34" & 26,56 m, até o vértice PMR-212, de coordenadas N 8.162.779,393m ¢
E 744,003,076 m; 300°40'22" ¢ 237,51 m, até o vértice PMR-213, de coordenadas
N 8.162.900,556m e E 743.798,794 m; 308°54'03" e 19,75 m, até o vértice PMR-
214, de coordenadas N 8.162.912,956m ¢ E 743.783,427 m: 318°1624" e 23,47 m,
até o vértice PMR-215, de coordenadas N 8.162.930,471m ¢ E 743.767,807 m;
327°38'31" ¢ 260,36 m, até o vértice PMR-2186, de coordenadas N 8.163.150,405m
e E 743,628,459 m; 324°1531" e 36,98 m, até o vértice PMR-217, de coordenadas
N 8.163.180,423m ¢ E 743,606,856 m: 312°50'59" ¢ 51,64 m, até o vértice PMR-
218.de coordenadas N 8.163.215,542m ¢ E 743.568,997 m, situado no eixo da
Antiga Rodovia Federal BR-163; deste, segue confrontando por linha seca, com os
seguintes azimuges e dlistdncias: 303°12'17" e 459,77 m, até o vértice PMR-M-
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0018. de coordenadas N 8.163.467,329m ¢ E 743,184,297 m; 271°32'58" e 810,71
m. até o vértice PMR-M-0019, de coordenadas N 8.163.489249m e E
742,373,881 m; 1°20'02"

sendo representadas no Sistema UTM e tendo corno o Datum o SAD-69. Todos 0s
e 3.126,56 'm, até o vértice PMR-M-0020, de )
ceordenadas N 8.166.614,958m ¢ E 742,446,663 m; 91°10'30" ¢ 798.46 m, ai¢ o

d lano de projesdo
azimutes e disténcias, dreas e perimetros foram calcutados no p proj

vértice PMR-M-0021, de coordenadas N 8.166.598,584m ¢ E 743.244,960 m:
19°06'28" ¢ 1.489.84 m, até o vértice PMR-M-0022, de coordenadas N
8.168.006,342m ¢ E 743,732,651 m; 64°3127" € 4.190,95 m, até o vértice PMR-
M-0023, de coordenadas N 8.169.808,993m ¢ E 747.516,103 m; 296°29'22" ¢
4.551,73 m, até o vértice PMR-M-0024, de coordenadas N 8.171.839,212m ¢ E
743.442,223 w, sivado na margem esquerda do Rio Vermelho: deste, segue
confrontando a montante, pela margem esquerda do Rio Vermelho, com os
seguintes azimutes ¢ distAncias: 58°04'14" e 504,98 m, até o vértice PMR-08S, de
coordenadas N 8.172.106,282m ¢ E 743.870,798 m; 52°35'12" ¢ 525,03 m, até o
vértice PMR-084, de coordenadas N S.17X4X527Im ¢ E 744.287.817 m:
63°58'20" & 509,57 m, até o vértice PMR-083, de coordenadas N 8.172.648,873m ¢
E 744,745,707 m; 36°32'58" e 335,63 m, até o vértice PMR-082, de coordenadas
N 8.172.918,496m ¢ E 744.945,577 m; 18°23'22" e 319,21 m, até o vértice PMR-
081, de coordenadas N 8.173.221,406m ¢ E 745.046,280 m; 25°5134" ¢ 147,79 m,
até o vértice PMR-080, de coordenadas N 8.173.354,398m ¢ E 745.110,741 m;
45°36'36" ¢ 204,20 m, até o vértice PMR-079, de coordenadas N 8.173.497,246m e
E 745.256,664 m; 68°07'05" e 248,78 m, at¢ o vértice PMR-078, de coordenadas
N 8.173.589.966m ¢ E 745.487,522 m; 83°19'04" e 513,64 m, até o vértice PMR-
077, de coordenadas N 8.173.649,735m ¢ E 745.997,670 m; 81°57'24" ¢ 747,64 m,
até o vértice PMR-076, de coordenadas N 8.173.754,345m e E 746.737,953 m;
79°29'43" € 423,18 m, até o vértice PMR-075, de coordenadas N 8.173.831,497m ¢
E 747.154,039 m; 53°59'02" ¢ 291,62 m, até o vértice PMR-074, de coordenadas
N 8.174.002,976m e E 747.389,919 m; 28°$8'14” e 107,60 m, a8 o vériice PMR-
073, de coordenadas N 8.174.097,112m e E 747.442,036 m; ]0°2(§“16" ¢ 559,60 m,
uté o vértice PMR-072, de coordenadas N. 8,174.647,456m e E 747.543,419 m;
24°24'09" ¢ 211,05 m, até o vénice PMR-071, de coordenadas N 8.174.839,656m ¢
E 747,630,615 m; 37°00'10" e 150,37 m, até o vértice PMR-070, d¢ coordenadas N
8.174.959,744m ¢ E 747,721,117 m; 59°05'31" ¢ 17820 m, até o vértice PMR-069,
de coordenadas N 8.175.051,277m e E 747,874,009 m; 72°21'42" ¢ 225.11 m, aié o
vértice PMR-068, de -coordenadas N 8.175.119486m ¢ E 748.088,533 m;

78°29'55" ¢ 57,95 m, até o vértice PMR-067,,de coordenadas N 8.175.131,040m ¢
E 748.145315 m ‘snit}lado na margem esqiierda do

eruzando o Rio om ozl
0 vértice PMR. oordena
situado na conﬂmargem

io Vermelho; deste, segue
istancia de 143,91 m, até
m ¢ E 748,113,709 m,
0 com a margem esquerda

274°56'47" € 395,54 m, até o vértice PMR-122, de. grdengdas N 8.181,704,792m
e E 746.134,315 m; 266°36'09" e 374,75 T, até o vértice PMR-121, de

coordenadas N 8.181.682,583m ¢ E 745.760,219 m; 265°29'28" ¢ 475,46 m, até o
vértice PMR-120, de coordenadas N 8.181.645,204m ¢ E.745.286,228 m:
308°35'39" ¢ 604.06 m. até o vértice PMR-119, de coordenadas N 8.182.022,017m

¢ E 744.814,103 m; 311°06'36" ¢ 372,49 m, aé o vértice PMR-118, de
coordenadas N 8.182.266,934m ¢ E 744.533,449 m; 321°40'21" ¢ 569,96 m, até o
vértice PMR-117, de coordenadas N 8.182.714,060m ¢ E 744.179.983 m:
330°27'46" e 44406 m, até o vértice PMR-116, de coordenadas N
8.183.100,410m e E 743.961,066 m; 330°58'00" e 271,48 m, até o vértice PMR-
115, de coordenadas N 8.183.337,774m e E 743.829,312 m; 322°09'32" e 661,13
m. até o vértice PMR-114. de coordenadas N 8.183.859,878m ¢ E 743.423,728 m;
310°04'33" e 224,48 m, até o vértice PMR-M-0025, de coordenadas N
8.184.004,402m e E 743.251,954 m, situado na margem esquerda do Cdrrego
Escondidinho, em sua nascente; deste, segue confrontando por linha seca, com
azimute de 314°20'34" ¢ distdncia de 870,45 m, até o vértice PMR-M-0026, de
coordenadas N 8.184.612,805m ¢ E 742.629,431 m, situado na margem esquerda
do Corrego Miau; deste, segue confrontando a montante, pela margem esquerda do
Cérrego Miau, com os seguintes azimutes ¢ distdncias: 45°13'16” ¢ 123,24 m. até o
vértice PMR-103. de coordenadas N 8.184.699,613m ¢ E 742.716,912 m; 0°2705"
e 261.93 m. at€ o vértice PMR-104, de coordenadas N 8.184.961,537m ¢ E
742.718,975 m; 13°21'43" € 230.91 m, aié o vértice PMR-105, de coordenadas N
8.185.186,193m e E 742.772,338 m; 357°06'42" e 363,01 m, até o vértice PMR-
106, de coordenadas N 8.185.548,738m ¢ E 742.754,047 m; 6°39'52" e 338,55 m.
até o vértice PMR-107, de coordenadas N 8.185.884,996m ¢ E 742.793,336 m;
25°52'S6" € 594,94 m, até o vértice PMR-108, de coordenadas N 8.186.420,255m e
E 743.053,039 m; 12°36'19" ¢ 273,13 m, até o vértice PMR-109, de coordenadas
N 8.186.686,801m e E 743.112,64%5 m; 10°3620" ¢ 332,82 m, até o vértice PMR-
110, de coordenadas N 8.187.013,940m ¢ E 743.173,900 m; 13°58'16" e 35542 m,
até o vértice PMR-111, de coordenadas N 8.187.358,845m e E 743.259,709 m;
2°40°S2" e 227,49 m, até o vértice PMR-M-0027, de coordenadas N
8.187.586,086m ¢ E 743.270,350 m, siiado na margem esquerda do Cdrrego
Miau; deste, segue confrontando por linha seca, com azimute de 83°44'43" e
distdncia de 2.241,42 m, awé o vértice PMR-M-001, vértice inicial da descrigio
deste perimetro. Todas as coordenadas aqui descritas estfio georreferenciadas a0
Sistema Geodésico Brasiléiro, a partir da estagio homologada do IBGE 91.209,
localizada na cidade de Rondondpolis-MT, de coordenadas UTM N 8.178.158,302
m e E 758,553,944 m e geograficas Lat. 16°27'51,2003”S e Long.
54°34'42,1106™'W ¢ raferenciadas ?Meridiano Central 57° WGr. e ao Equador:

AN

UTM™

Art. 3" . considerada drea rural o restante do territorio do municipio.
i i srea de expansdo
Art. 4" Constitui parte integrante desta Lei, 0 mapa do ?e;r;r::::aiiao Z“zalevant:me‘ntg
a icipi Spolis-MT e o memoria!
urbana do municipio de Rondondp:
topografico.

i i icagfo.
Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicag’

Ari i i n° 4.689 de
Art. 6° Revogam-se as disposigdes em contrario. especialmente a Lei 1
1171142005,

MUNICIPAL

GABINETE DO GOVERNO (]

Rondonc’)p;lis, 06 de maio de 2011; QSfSBFundaqﬁo e
57° da Emancipagéo Politica.

J

Registrada nesta Secretaria e publicada
no DIORONDON.,,

GERSON ARAUIO OLIVEIRA
Sceretario Municipal de Governo

LEI N° 6.694, DE 06 DE MAIO 2011.

Autoriza o Poder Executivo a realizar, no vigente orgamento, abertura de CREDITO
ESPECEAL até o montante de R$ 37.000,00 (Trinta e sete mii reais) e dé outras providéncias.
O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONGPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no
uso de suas atribuicdes legais...

FACO SABER QUE A CAMARA MUNICIPAL APROVOU
E EU PROMULGO E SANCIONO A SEGUINTE LEJ:

Art, 1° Fica o Poder Executivo Municipal autorizado# procedef & abertura de CREDITO
ESPECIAL no exercicio vigente até o mont:

S ] ante de R$ 37.000,00 (Trinta ¢ sete mil reais) para
criagdo da seguinte dotaglio or¢amentéria e respectiva fonte de recurso:

02 — Prefeitura Municipal de Rondenépolis
14 ~ Fundo Municipal Satde
30.306.2225.1688.688 - Reforma do Banco de Leite Materno

44.90.51.00.00 — 201 — Obras ¢ Instalagdes.
TOTAL

RS 37.000,00
RS 37.000,00

Art 2° Para cobertura d_o CREDITO ESP_ECIAL, a que s¢ refere o Artigo anterior, serd
\mhzad'o © recurso proveniente da ANULAGCAO PARCIAL da seguinte dotagio orcamentaria e
respectiva fonte de recurso:

02 - Prefeitura Municipal de Rondonépolis
14 — Fundo Municipal Saide

10.302.2235.2193.193 — Manutenggio dos Servigos de Média ¢ Al

33.90.39.06.00 - 201 ~ Qutros Servigos de Terceiros — P.J........

Ita Complexidade
TOTAIL -

R RS 37.000,00
RS 37.000,00
Art. 3° Fica inserido no anexo I da Lei d

: e Diretrizes Orgamentarias — LDO ¢ Anexo I do Plano
Plunapuul ~ PPA no Programa 2225, na unidade responsavel: Fundo Municipal de Saude, a agdo
deserita no Art. 1° desta Le.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicago.
Art. 5° Revogam-se as disposi¢des em contririo,
GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL

Rondonépolis, 06 de maio de 2011; 95° da Fundagao
¢ 57° da Emancipagio Politica

Regisirada riesta Secretaria e publicada
1o DIGRONDON.

GERSON ARATJ { OLIVEIRA
Secretério Municipal de Governo
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VIiI - Representantes da C
Titular: Elson Lemos das Santos
CPF: 690.002.551-04

DECRETO N° 6.150, DE 31 DE MARCO DE 2011.

icipal
Dispde sobre a designagio dos  integrantes do Conselho Municipal

ompanhamento e Contrele OCL 0 o de Manutengfo Desenvolvimento da
Acompanh u Contrele Social d Fundo de M 1 to ¢
Educagdio Basica ¢ de Valorizagdo dos Profissionats da Educa¢io — CONSELHO DO

FUNDEB, ¢ d4 outras providéncias.

MATO
© PREFEITC MUNICIPAL DE RONDONOPQLIS, ES'I_"ADOeCi];iezIe e
GROSSO. usando das atribuigdes, que lhe sdo conferidas por Lei, esp

i ° 2008...
Lei Municipal n° 5. 071 de 08/03/2007 e a Portaria/FNDE 1 430 de 10/12/20

DECRETA:

. 2007, os
Art. §* Ficam designados nos termos da Lei n° 5.071 dg 08t glee Iél;i:‘;;; ;1: Fundo de
integrantes do Conselho Municipal de Acompanhamento & &ont a0 dos Profissionais
integrantes Desenvolvimento da Educaggio Bdsica € de Valorizagdo /032011 2
e ucach — CONSELHO DO FUNDEB, com mandato de O

2 E -

08/03/2013, abaixo relacionades:

i ici cagio
1 - Representantes dos Professores da Secretaria Municipal de Educagio,

indicados pelo Poder Executivo Municipal:

Titulares: Carmem Garcia Monteiro
CPF: 487.443.951-91

Cleusa Moreira dos Anjos Barcelos
CPF: 304.125.871-49

Suplentes: Liege Santos Pereira
f CPF: 353.388.571-20
Recondugio

Valdelice de Oliveira
CPF: 424.437.411-68

11 - Representantes dos Professores das Escolas Piiblicas Municipais:

Titular: Rosimar Auxiliadora da Cunha
CPF:415.632.121-53

Suplente: Isabel Cristina Borges Leal
CPF: 535.090.721-20

4

III - Representantes dos Diretores das Escolas Piiblicas Municipais:

Titular: Edmaria Silva Xavier
CPF: 937.590.881-04

Suplente: Rlenice Moura de Souza Moreira
CPF:798.549.311-53

IV - Representantes dos Servidores Técnico-administrativos das Escolas Publicas
Municipais:

Titular: Selma Alves da Silva
CPF; 881.450.001-06

Suplente: Valdelice Almeida Souza
CPF: 487.109.891-53

V - Representantes dos Pais de alunos das Escolas Pablicas Municipais;

Titulares: Jackson Aguirre da Silva
CPF: 693.588.691-00

Andréia da Silva Vieira
CPF: 015.996.641-86

Suplentes: Rosimar Lustre da Silva
CPF: 514.150.381-04

Vera Lcia Mendes dos Santos

CPF: 487.102.101-72

VI - Representantes dos Estudantes da Educagiio Basica Publica;

Titulares: Ana Carolina Elias
CPF: 085.430.579-30

Elciene Ribeiro da Rocha
CPF: 982.833.592-15

Suplentes: Anne Carolinne Farias Ribeiro
CPF: 037.319.001-81

Josiane Dayne Nunes Miranda
CPF: 045.952.481-05

(S

S)

Segunda- feira, 09 de Maio de 2011.

Iho Municipal de Educag¢io:

Suplente: Maria Aparecida de Oliveira Russato
CPT: 568.704.691-72
VIII - Representantes do Conselho Tutelar:

Titular: Sebastifio Lopes da Silva
CPF: 810.010.961-34

Suplente: Lucilene Teixeira dos Santos
Sup CPF: 873.815.591-53

i icagdo.
Art. 2° Este Decreto entra em Vigor na data de sna publicaga

i 160 ontrario.
Art. 3° Revogam-se as disposigdes em ¢

GABINETE DO GOVERNO MU}VICéPAdL oe
Rondonépolis, 31 de mar¢o de 2011; 95 da Fundag
57° da Emancipagdo Politica.

Registrado nesta Secretaria e publicade
no DIORONDON.
)

GFRSON A
Secretario Municipal de Governo

DECRETO N° 6.179, DE 28 DE ABRIL DE 2011.

Declara de UTILIDADE PUBLICA para fins de DESAPROPRIACAO, uma drea
de terreno para Chécara n® 35 com 1.515,00 m?, Matricula n® 89.525, Loteamento
denominado Parque Residencial Nova Fra, de propriedade de NEWTON RAMOS

DOS SANTOS CPF n® 229.663.401-00 e NILVA RIBEIRO SANTOS - CPF n.°
938.334.041-34, e dd outras providencias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS, ESTADO DE MATO

GROSSO, no uso de suas atribuigdes legais, especialmente pelo inciso VIII do
art. 17 da Lei Orgénica Municipal...

DECRETA:

Art. 1° E declarada  de UTILIDADE PUBLICA, para fins de
DESAPROPRIACAQ, de uma area de terreno para Chécara n® 35 com 1.515,00
m?, Matricula n® 89,525, Loteamento denominado Parque Resi

dencial Nova Era,
de propriedade de NEWTON RAMOS DOS SANTOS CPF n® 225.663.401-00 ¢
NILVA RIBEIRO SANTOS - CPF n.° 958.334.041-34, com os seguintes limites
e confrontages:

CHACARA N° 35

PROPRIETARIOQ: NEWTON RAMOS DOS SANTOS e
. NILVA RIBEIRO SANTOS
AREA TOTAL COM 1.515,00 M?

FRENTE para a Rua 05, medindo 30,00 metros;

FUNDOS para o lote n°. 36, medindo 30,00 metros;

LADO DIREITO com o lote n® 34, medindo 51,00 metros;

LADO ESQUERDO para o cdrrego Queixada, medindo 50,00 metros.

Art. 2° O valor total da 4rea a ser desapropriada € de R$ 22.725,00 (Vinte e dois
mil, setecentos e vinte cinco reais) conforme Laudo de Avaliagiio n® 41/2011,
expedido pela Comissio de Avaliagio de Bens Imdveis da Secretaria Municipal
de Infraestrutura e Urbanismo.

Art. 3° As despesas decorrentes deste Decreto corrersio

. por conta do orgamernto
anual vigente.
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Art. 4° A desapropriacio de que trata este Decreto & declarada de natureza
premente para os efeitos do art. 15, do Decreto-Lei n° 3.365/41, alterado pela Lei
n®2.786/56.

Art. 5” O objeto da presente € destinada para construgdo de estagfio elevatéria de
esgotos do Servigo de Saneamento Ambiental de Rondondpolis - SANEAR.

Art. 6° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicagio.

Art. 7° Revogam-se as disposi¢Ses em contrario,

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
Rondonépolis, 28 de abril de 2011; 95° da Fundagfio ¢
57° da Emancipagdo Politica.

Registrado nesta Secretaria e publicado
1o DIORONDON.

GERSON Al E OLIVEIRA
Secretrio Municipal de Governo

DECRETO N° 6.187, DE 06 DE MAIO 2011 o
; RS 37,

Realiza no vigente orgamento, abertura (!e .CREDITO ESPECIAL no valor de

(Trinta e sete mil reais) ¢ da outras providéncias.

UNICIPAL DE RONDONOPOLIS, ESTADO DE MATO G
c o Lei 1. 6.694/2011 ...

0,00

ROSSO, ne
0 PREFEITO M )
uso de suas atribuigdes, em especial pel

DECRETA:

PLER SRR o

no exercicio vigente no valor de R$ 37.000,00

Art., 1° Fica aberto CREDITO ESPECIAL e e respectiva fonte de

(Trinta ¢ sete mil reais) para criagio da seguinte dotagéo orgam
recurso:

02 — Prefeitura Municipal de Rondondpolis

14 - Fundo Municipal Saiide

10.306.2225.1688.688 — Reforma do Banco de Leite Materno

R$  37.000,00
_ lagdes......
14.90.51.00.00 201 —Obras ¢ Instalagde: RS 3700000
TOTAL.
terior, seréd

tilizado o recurso proveniente da ANULACAO PA RCIAL da seguinte dotagdo orgamentaria e
¢
utiiz p

respectiva fonte de recurso:

02 ~ Prefcitura Municipal de Rondonépolis
B e %o dos Servigos de Média e Alta Compkexid}z;\dse

10.302.2235.2193.193 - Manutengi S 37.009,00
33.;0.30.00 00201 - Outros Servigos de Terceiros —PJ..... RS  37.000,00

TOTAL.

i ublicagdo.
Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua p I

isposi¢d rio.
Art. 4° Revogam-se as disposigdes em contrari

GABINETE DO GOVERNO MUSIICIP;T:‘L .
Rondonépolis, 06 de maio de 2011; 9’5. da Fundagdo
¢ 57° da Emancipagdo Politica

.
,)\n\w)\ DE ARAUJO

JOSE CAR |
ito Municipal

Registrado nesta Secyetaria ¢ publicado
no DIORONDON.

GERSON ARAUJQDE OLIVEIRA
Secretario Municiphl de Govemo

Segunda- feira, 09 de Maio de 2011.

DECRETO N°. 6.188 - DE 06 DE MAIO DE 2011.
Designar os integrantes do CONSELHO MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE
— CONSEMMA, e da outras providéncias.

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS, ESTADO DE MATO
GROSSO, no uso de suas atribuicdes legais, especialmente pela Lei n°. 5.098 de
22/03/2007 e alteragdes...

DECRETA:

Art. 1° O Conselho Municipal de Meio Ambiente - COMSEMMA, fica integrado
pelos seguintes membros titulares e suplentes:
I-Um representante da Secretaria Municipal de Meio Ambiente
Presidente: Lindomar Alves da Silva — CPF: 495.475.851-34

IT — Um representante {(titular e suplente) da Secretaria Municipal
de Infra-estrutura ¢ Urbanismo:

Titular:Edilaine Santos Sartori ~ CPF: 004.756.231-50

Suplente: Juliana Fernandes Pinto — CPF: 729.775.231-20

IIT — Um representante (titular e suplente) da Secretaria Municipal
de Saitde:

Titular: Martha Maria Pereira — CPF: 205.213.831-53

Suplente: Irenilda Araijo Bugalho — CPF: 941.944.751-91

1V — Um representante (titular e suplente) da OAB - Ordem dos
Advegados do Brasil — subse¢io de Rondondépolis:

Titular: Auro Mendes de Andrade — CPF: 345,.496.331-15

Suplente: Luzia Stella Muniz - CPF: 666.964.451-53

V — Um representante (titular e suplente) do SANEAR ~ Servigos de
Saneamento Ambiental de Rondonépolis:

Titular: Denize Maria Sodré — CPF: 452.153.321-34

Suplente: Hermes Avila de Castro — CPF: 961.562.791-72

VI - Um representante (titular e suplente) da Cimara Municipal de
Rondonépolis: ' 8

&

Titular: Adonias Fernandes de Sonza — CPF: 318.246.091-91
Suplente: Olimpio de Souza Alves ~ CPF: 141.763.601-78

VIL — Um representante (titular e suplente) da SEMA — Secretaria
Estadual de Meio Ambiente;

Titular: Silvestre José de Arruda — CPF: 285.314.266-34

Suplente: Alessandra Machado Landgraf — CPF: 285.314.266-34

VIII - Um representante (titular e suplente) do IBAMA — Instituto
Brasileiro de Meio Ambiente e Recursos Naturais Renovaveis:
Titular: Luiz Carlos Pinheiro — CPF: §28.025.998-87

Suplente: David de Almeida Freitas — CPF: 959.978.908-30

IX - Um representante (titular e suplente) do Corpe de Bombeiros:
Titular: Ednaldo Fernandes Rodrigues — CPF: 005.781.461-93
Suplente: Antonio Roberto de Souza — CPF: 406.750.501-97

X — Um representante (titular e suplente) Docente das Instituiches
de Ensino Superiores de Rondonépolis:

Titular: Antonia Marilia de Medeiros Nardes - CPF 285.790,200-00.
Suplente; Jorge Luiz Gomes Monteiro - CPF: 114.559.261-91

Xi - Um repr te (titular e suplente) de ONG’s - Organizacdes
Nzo Governamentais, ligadas a defesa e protecio do meio ambiente,
regularmente constituida, com sede e foro no municipio:

Titular: Almir Sim#o Aralijo — CPF: 522,614.681-72

Suplente: Magno Pereira da Silva - CPF: 775.534.541-68

XII — Um representante (titular e suplente) da URAMB ou
UNISAL:

Titular: Luiz Carlos da Costa — CPF: 947.725.921-72

Suplente: Aparecido Carlos dos Santos — CPF; 699.409.321-20

XHI - Um representante (titular e suplente) dos Clubes de Servigos
do municipio de Rondonépolis:
Titular: Luciano Feitosa de{ﬁaula — CPF:-900.229.201-53

AN '
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L . . t
SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAOQ.

RESULTADO DE JULGAM O DK HABILITACAO
MODALIDADE: “CONCORRENCIA PUBLICA N° 03/2011.”

Grosso. torna pOblico a todos interessades, que em Licitagdo na Modalidade de
Concorréncia Pablica n® 03/2011, tendo como objeto “CONSTRUGAO DE POSTO DE
SAUDE DA FAMILIA — PSF, NO BAIRROS JARDIM MARGARIDA, VILA CARDOSO,
VILA RICA, JARDIM MORUMBI, PEDRA 90 MUNICIPIO DE RONDONOPOLIS™, que
apos a analise detalhada da documentagdo apresentada pelas empresas participante, foi
considerada HABILITADA PARA A SEGUNDA FASE DO PROCEDIMENTO

LICITATORIQ, os licitantes:

- SP MARTINS ME, KVS CONSTRUGOES LTDA e SERSAN SERVIGOS SANEAMENTO
E CONSTRUGOES LTDA-ME

As empresas inabilitadas foram:

- ARARAS CONSTRUGOES E SERVIGOS LTDA por descumprir os itens 6.3.3, ¢, 6.3.4 e
6.3.13 do edital;, CONSTRUTCORA ALFER LTDA-EPP apresentou o atestado de
capacidade técnica faltando os quantitatives do servigo descumprindo os itens 6.3.3 e
6.3.11 do edital; DF PRESTADORA DE SERVICOS LTDA-ME por descumprir os itens
6.2.22 DeE, 6231, 6234, 6235, 63.1, 633, a, 6.3.46.11 e 6.3.13 do edital;
TERRANORTE ENGENHARIA E SERVICOS LTDA apresentou o atestado de
capacidade técnica faltando os quantitativos do servigo descumprindo os itens 6.3.3 e
6.3.11 do edital. ALIANGA CONSTRUCOES LTDA ~ ME descumpriu o item 6.2.3.4 ndo
apresentou o livre didrio contendo o numero do livro, o termo de abertura e encerramento
do balango patrimonial, apresentou o atestado de capacidade técnica faltando os
quantitativos do servigo descumprinde os itens 6.3.3 e 6.3.11 do edital; LUMA
CONSTRUTORA LTDA — EPP descumpriu o item 6.2.3.3, 6.2.3.4 € 6.2.3.5 do edital.

A Comissio de Licitagdo informa aos representantes das empresas supracitadas, que
transcorrido o prazo recursal, proceder-se-a a abertura dos envelopes contendo a proposta
comercial das cmpresas habilitadas no dia 16/05/2011, as 14:00 horas, no mesmo local da
abertura.

Rondondpolis-MT, 09 de maio de 20117 T
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LEANDRO J UEIRA DE PADUA ARDUINI

Presidente'da Comissio de Licitagdo.

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITACAQ

MODALIDADE; PREGAQ PRESENCIAL N.” 2812011,

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS, Estado de Mato Grosso, toma pilblico a
todos interessados, em licitagdo na modalidade supracitada, realizada no dia 14/04/2011 as 08:30 horas,
na Sala de Licitaghes da Secretaria Municipal de Administracio desta Prefeitura, tendo como objeto:
Contratagio de servigos especlalizados em controle de pragas (desinsetizagdo, desratizagio,
descupinizagdo), e limpeza de caixas d'4gua, visando atender as necessidades da Secretarias
deste Municipio, conforme especificagdes contidas no edital. Que apds a andlise detalhada das
propostas apresentadas pelas empresas participantes, foi consideradas Clagsificada e Vencedora do
presente certame a seguinte empresa:

Lote Licitante Vencedor Valor por Lote R$

01 | J. A.GUIZZO E CIA LTDA-ME 117.999.99

Total Licitado RS 117.999,98

Rondondpolis-MT, 09 de Maio de 2011.

Segunda- feira, 09 de Maio de 2011.

TERMO DE RATIFICACAO N.© 012/2011
DISPENSA DE LICITACAQ

O Senhor: JOSE CARLOS JUNQUEIRA DE ARAUJO, Prefeito Municipal
de Rondonépolis, Estado de Mato Gresso, no usoe de suas atribuicBes legais, e
especificamente nos termos do art. 24, inciso IV, da Lei Federal n°. 8.666, de
Junho de 1.993, atuatizadas pelas Leis n.9s 8.883/94 e 9.648/98. RATIFICA O
PROCESSO DE DISPENSA DE LICITAGAQ N.© 012/2011, com fulcro no Parecer
Juridico n.® 206/2011, emitido pelo DR. EFRAIM ALVES DOS SANTOS, Procurador
Geral do Municipio e pelo DR. JOABE TEIXEIRA DE_OLIVEIRA, Procurador do
Municipio, a faver da empresa: Art. Video Ltda, situada na Avenida Afonso Pena,
2.728, Centro, Campo Grande -MS, inscrita no CNPJ/MF n.¢ 01.664.764/0001-44.

OBJETO: Aquisicdo de 06 (seis) microcomputaderes, destinados a
Secretaria Municipal de Esporte, Cultura e Lazer.

VALOR TOTAL DA DISPENSA:

R$ 15.690,00 (guinze mil, seiscentos e noventa reais)

Publique-se no A&trio desta Prefeitura, no, Didrio Oficial do Municipio -
DIORONDON, e no jornal de circulagio local "A TRIBUNA”, para ciéncia de todos
os interessados observadas as prescrigdes legais.

Rondondpaiis-MT, 05 de maio de 20061.

1D - i
EIRA DE ARAUJO

Munigipa]

i)
Bt YQ
DE ACORDO: EFRAIM ALVES DOS SANTOS
rocurador Geral do Municipio

RESULTADO DE JULGAMENTO DE LICITACAQ

MODALIDADE; PREGAQ PRESENCIAL N.* 36/2011.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONGPOLIS, Estado de Mato Grosso, torma piblico a
todos inleressados, em lictagio na modalidade supracitada, realizada no dia 04/05/2011 &s 08:30 horas,
na Sala de Licitagdes da Secretaria Municipal de Administragéo desta Prefeitura, tendo como objeto:
Aquisiio de automéveis e motocicletas para atender as necessidades da Secretarias deste
Municipio, conforme especificagdes contidas no edital, Que apds a analise detalhada das propostas
apresentadas pelas empresas participantes, foram consideradas Classificadas e Vencedoras do
presents certame as seguintes empresas:

Lote Licitante Vencedor Valor por Lote R$
01 | ENZO VEICULOS LTDA 162.400,00
02 | CAROLINA VEICULOS LTDA 48.310,00
03 | MOTO CAMPOLTDA 49639,00
04 |LOTEDESERTOC | .

Total Licttado ~ R$ 260.349,00

Rondondpolis-MT, 09 de Maio de 2011.
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DECISAQ FINAL DO PROCESSO ADMINISTRATIVO INSTAURADO
PELA PORTARIA N° 11.871, DE 04/01/2011

O Exmo. Sr. Prefeito Municipal, utilizando-se das
prerrogativas que lhe sio inerentes, aos 31 (trinta e um) dias do més de
Margo de 2011, na sede administrativa do Municipio, apds analise de
todo o processo, decide acatar em sua totalidade o relatorio de
concluséo da Comissdo Processante, com a aplicagao de penalidade
administrativa, eis que, a comissao de obteve provas suficientes para se
atribuir a autoria delitiva da conduta investigada, posto que a matéria é
estritamente documental.

Assim, determino a aplicacdo da pena de demissdo por
abandono de carge publico, da Sra. Silvana Aparecida Regis Cavalcante,
com fundamento no art. 147, II, art. 156, [, e art. 182 da Lei 1.752/90.

Publique-se.

De-se ciéncia ao Procurador Geral do Municipio.

Apés, encaminhem-se os autos & Sccretaria Municipal de
Educacdo para as providéncias de praxe.

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL
Rondondpolis, 31 de Margo de 2011; 95° da Fundagio e
57° da Emancipag¢éo Politica.

Convénio

—

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E PREFEITURA
MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS MATO GROSSO, PARA CONCESSAO DE CREDITO
IMOBILIARIO PARA FINANCIAMENTO DE IMOVEIS AOS FUNCIONARIOS DESTA, NO
AMBITO DO CREDITO IMOBILIARIO PESSOA FISICA.

1 - PARTES

© BANCO DO BRASIL S.A., inscrito no Cadastro Nacional de Pessca Juridica
do Ministério da Fazenda (CNPJ/MF) sob o n°® 00.000.000/0551-74, doravante

ominado BANCO e PREFEITURA MUNICIPAL DE RONDONCPOLIS MATO GROSSO, com

»de na cidade de Rondondépolis (MT), inscrita no Cadaslro Nacional de
Juridica do Ministério d. Fazenda CNPJ/MF) , sob °
101/0001-21 doravante denominado CONVENENTE, =

infra-assinados, celsbram o preserntc
sdusulas e condicdes adiante estipuladas:

II - OBJETO

CLAUSULA PRIMEIRA - O Presente Convénio, tem por objeto estabelecer os
procedimentos a serem observados na operacionalizacdo da concessao, pelo
BANCO de Crédito Imobilidrio — Financiamento a Aquisicdo Pessoca Fisica,
aos FUNCIONARIOS da CONVENENTE em condigdes diferenciadas.

varagrafo Primeiro: O Convénio ora firmade propiciara, aos FUNCIONARIOS
PURLICOS DO MUNICIPIO as seguintes diferenciacoes:

a) Convénio: (Condigses)
+. & taxa de juros serd a menor praticada para o produto BB Crédito

Imobiliério - Aquisigdo PF, para as operagdes enquadra no
ambito do SFH (Sistema Financeiro da Habitagao) .

il. 2 taxa de juros serd a menor praticada para o produto BB Crédilo
Imobiliédrio - Aquisigdc PF, para as operacées enquadradas no
ambito do SFI (Sistema de Financiamento Imobiliario) e CH
(Carteira Hipotecaria) .

> Segundo - As demais tarifas, sdo divulgadas no site do Rance Ao
b.com.br) e estdo sujeitas a alteracao.

Paragrafo Terceiro - Cada processo de financiamento serd tratado de forma
individual, ou seja, cada FUNCIONARTO PUBLICO MUNICIFAL, que utilizar o
linha de crédito sera responsavel diretamente pelo Convénio  de

financiamento e responderd por todas as questdes inerentes aoc mesmo.

Faragrafo Quarto - Os processos serdo encaminhados diretamente & Agéncia
de relacionamento de cada FUNCIONARIO PUBLICO MUNTICIPAL, & qual ra
responsavel pela conduc#io operacional caso a caso.

Fardqrafc Quinio - As condigdes das opers Qe crédito saric objele ue

FEAY

BANCO .

negociagado entre o FUNCIONARIO PUBLICO MUNICIPAL da CONVENENTE e o

Pardgrafo Sexto - Respeitadas as disponibilidades e as condigées
orgamentarias do BANCO, a congessdo de novos financiamentos amparados n
condiges e prerrogativas previstas conforme CLAUSULA PRIMEIRA, Paragrafc
Primeiro do presente Convénio, poderac ser objeto de t(\wacac e/cu

&

Vo

Segunda- feira, 09 de Maio de 2011.

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E PREFEITURA
MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS MATO GROSSO, PARA CONCESSAO DE CREDITO
IMOBILIARIO PARA FINANCIAMENTO DE IMOVEIS AOS FUNCIONARIOS DESTA, NO
AMBITO DO CREDITO IMOBILIARIO PESSOA FISICA.

suspenséo, pelo BANCO, a qualquer tempo e sem prévio aviso.
III - DOS BENEFICIARIOS

CLAUSULA SEGUNDA - Ser3o Dbeneficidrios do presente Convénio os
FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS da CONVENENTE.

IV - DA CONCESSAC DO CREDITO

CLAUSULA TERCEIRA - O BANCO, desde que respeitadas as suas programacgdes
orcamentdrias, normas operacionais e andlise de crédito, poderd conceder
[inanciamenlo diretamente aos FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIBAIS da
CONVENENTE, com valores e demais condigdes livremente negociados entre os
FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPALS e o BANCO, com pagamento mediante débito
em conta-corrente.

Pardgrafo Primeiro - Os financiamentos serdo concedidos por intermédio
das Agéncias e nos canais de atendimento disponibilizados pelo BANCO.

Paragrafo Segunde - Para a realizacdo das operagdes de crédito
mencionadas no objeto deste Instrumento, os FUNCIONARIOS PUBLICOS
MUNICIPAIS deverdo dispor de capacidade de pagamento suficiente para
suprivr as prestacbes decorrentes das operacdes amparadas neste Convénio.

Paragrato Terceiro Firmado o presente Convénio, faculta-s ac BANCO
oferecer outros produtos e servicos aos FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS
da CONVENENTE.

Pardgrafo Quarto: A obtengdo do financiamento junto ac BANCO pelos
FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS no caput da CLAUSULA PRIMEIRA, nas
condigbes c¢specials que o presente Convénio veicula, estard condicionada
av atendimento das exigéncias legais, de politica de crédito do BANCO,
notadamente quanto ao cadastro, valores do negdcio, comprovagio,
comprometimento e componentes de renda, bem como & legislacdo e normas do
Conselho Monetdrio Nacional e do Banco Central do Brasil.

V - RESPONSABILIDADES DAS PARTES
CLAUSULA QUARTA - A CONVENENTE se responsabiliza por:

a) colaborar com a divulgagdo do produto de financiamento imobilidric
do BANCO, informando aos interessados da existéncia do Convénio e
orientando-os como acessar o0s endere¢os eletrdnicos do Banco do
Brasil para obtengdo de informagbes sobre o encaminhamento ae
propostas, documentos e condigdes para obtencdo do financiamento
imobilidrio;

o) disponibilizar a base de FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS em meic
magnético, para que o Banco possa realizar agdes de divulgacdo do
presente Convénio diretamente acs FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS.

) esclarecer aos seus FUNCIONARIOS PU IC\&S &UNICIPAIS que  as

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E PREFEITURA
MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS MATO GROSSO, PARA CONCESSAO DE CREDITO
IMOBILIARIO PARA FINANCIAMENTO DE IMOV'EIS AOS FUNCIONARIOS DESTA, NO
AMBITO DO CREDITO IMOBILIARIO PESSOA FISICA.

condicdes da operacdo de crédito (Valor, prazo, etc), serdo objete

de livre negociagdio entre os FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS e o
BANCO; . B

d) submeter 3 prévia aprovacado do BANCO, as informagdes e o respectivo
material (folder, encarte, textos etc.) a serem veiculados na
divulgagdo do presente Convénio;

e) adotar, no que lhe competir, as providéncias necessarias para
viabilizar a formalizacio das operagbes entre o BANCO e seus
(Qualificar Beneficidrios);

i) preservar o sigilo e a confidencialidade das condicdes e das
informacées trocadas no ambito do presente Convénio.

CLAUSULA QUINTA - O BANCO se responsabiliza, por:

a) prestar aos FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS, as informacdes
necessarias para a liquidagdo antecipada do financiamento;

b) disponibilizar, para “download”, na péagina eletrdnica do Banco do
Brasil (www.bb.com. br) oS formularxos que deverdo ser preenchidos
pelo interessado, bem comé a lista de documentos, gque deverdo ser
apresentados pelo interessado, quando da solicitagdo de
financiamento imobilidrio no BANCO;

d) prestar aos FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS da CONVENENTE informagdes
relativas as respectivas operagdes por eles contratadas;

e) preservar o sigilo e a confidencialidade das suas condicdes e das
informacdes trocadas no ambito do presente Convénio;

f) manter acompanhamento das operagdes contratadas no Aambito deste

Convénio.
VI - DA GRATUIDADE

CLAUSULA SEXTA - Este Convénio ndo envolve qualgquer transferéncia de
recursos financeiros entre as partes.

VII - DA DENUNCIA

CLAUSULA SETIMA - £ facultado as partes denunciar o p%sente Convénio a

e N
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CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A. E PREFEITURA
MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS MATO GROSSO, PARA CONCESSAO DE CREDITO
IMOBILIARIO PARA FINANCIAMENTO DE IMOVEIS AOS FUNCIONARIOS DESTA, NO
AMBITO DO CREDITO IMOBILIARIO PESSOA FisSICca.

qualquer tempo, mediante aviso por escrito com antecedéncia minima de
120(cento ¢ wvinte) dias, ficando suspensas novas centratagdes de
operagoes a partir da denincia.

Paragrafo Unico -~ Ocorrendo rescisidc do presente Convénio,
automaticamente suspensa a concessdo de novos financiamentos
FUNCIONARIOS PUBLICOS MUNICIPAIS da CONVENENTE, com as condigdes lListadas
no Pardgrafo Primeiro da Clausula Primeira deste Convénio, podendo o
BANCO independente de aviso ou interpelacdo judicial ou extrajudicial,
considerar rescindido este Convénio. Ndo obstante, permaneceric em vigor
rodas as obrigacdes dos beneficiarios do Convénio para com o BANCO, até a

fica

total liquidagdo dos cmpréstimos concedides na vigéncia do presenie
instrumento.

VIII - DA VIGENCIA

CLAUSULA OITAVA - O presente Instruments & celebrado por prazo de 60

@ parlir da data da assinatura,
r&c rescindi-lo mediante prévie
Clausula Sétima.

sendo que quaisquer das partes
aviso, por escrito, na forma da

IX - DEMAIS CONDIGOES

CLAUSULA NONA - Todos os avisos, comunicagdes ou notificacdes inerentes a
este Convénio e trocados entre as partes (BANCO e CONVENETE) deverido ser
eletuados por escrito.

CLAUSULA DECIMA - Qualquer tolerdncia de uma das partes em relacas &
outra 56 importara modificagdc deste Convénio se expressamente
formalizada.

CLAUSULA DECIMA PRIMEIRA - N&io cabera ao BANCO qualquer custo gquanto a
produgdo e divulgagédo do material a ser exiblido pela CONVENETE, sobre o
presente Convénio.

CLAUSULA DECIMA SEGUNDA - DA PUBLICAGEO

A CONVENENTE fard publicar no Didrio Oficial do Municipio o extrato destc
Acordo nos termos do paragrafo Gnico do art. 61 da Lei n°® 8.666/93.

CTADSUTA DECTMA TERCETRA - Fica eleito o foro especial de Rondonédpolis -
MT, para dirimir eventuais davidas decorrentes da interpretagio  ou
cumprimento deste Convénio, as quals nd puderem ser solucionadas
administrativamente pelas partes.

CONVENIO QUE ENTRE SI CELEBRAM O BANCO DO BRASIL S.A.
MUNICIPAL DE RONDONOPOLIS MATO GROSSO, PARA CONCESSAO DE
IMOBILTIARIO PARA FINANCIAMENTO DE IMOVEIS AOS FUNCIONARIOS DESTA,
AMBITO DO CREDITO IMOBILIARIO PESSOA FISICA.

F, cstando assim justo e acordados,
Guanlo &s clausulas deste Convénio, flrmunde o presente em 03 (

de iguai teor, na pr nga das testemunhas abaixo, para que praduza
Aevidas o legais eleitos.
Rondondpalis — MT, 17/0L/2011

BANCO DO BRASIINS.

GENCIA RONDONOPOLIS (MT)
ndrade

PREFEITURA MUNIC.

Jos¢ Carlos Jungueira de Aradjo
CPF: 214.086.611-87
PREFETITO MUNICLPAL

TESTEMUNIAS

en e L P
2 L ENVIEE Gz, prES  IIETA
TER: 534 8549424 - g
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E PREFEITURA
CREDITO

declaram-se cicnles ¢ csclarecidos
trés) vias
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Segunda- feira, 09 de Maio de 2011.

Notificacao

DATA:25/04/2011

NOTIFICACAO PROPRIETARIO | IMOVEL BAIRRO INTIMACAO
201100952 HUMBERTO 6173 CENTRO-A OCUPACAO
SILVA QUEIROZ DO PASSEIO
i PUBLICO
201100951 JOSE SOUZA 289825 JD.TROPICAL | LIMPEZA DE
MIRANDA TERRENO
201100884 PANORAMA 501875 SAO JORGE LIMPEZA DE
IMOBILIARIA TERRENO
LTDA
201100848 PANORAMA 505676 SAG JORGE LIMPEZA DE
IMOBJLIARIA TERRENO
LTDA
201100905 PANORAMA 500410 SAO JORGE LIMPEZA DE
IMOBILIARIA TERRENO
LTDA
201100933 PANORAMA 505528 SAQO JORGE LIMPEZA DE
IMOBILIARIA TERRENO
LTDA
201100930 MARIA 500615 SAO JORGE LIMPEZA DE
APARECIDA TERRENO
MAGALHAES
201100876 CHARLES 501646 SAQ JORGE LIMPEZA DE
CABRAL DA TERRENO
SILVA
201100868 IZAURA 501557 SAO JORGE LIMPEZA DE
BEZERRA DE TERRENO
SOQUZA
201100892 KATIA REGINA 503134 SAO JORGE LIMPEZA DE
S.DE SOUZA TERRENO
201100914 MARIA DAS 500640 SAO JORGE LIMPEZA DE
GRACAS TERRENO
N.RODRIGUES
201100863 GILMAR 501522 SAO JORGE LIMPEZA DE
BENINGO DIAS TERRENO
201100896 VANDERLEI DE 503312 SAO JORGE LIMPEZA DE
LIMA SILVA TERRENO
201100891 MARIA AMELIA 502863 SAO JORGE LIMPEZA DE
DOS SANTOS TERRENQ
201100865 LEVINA PEREIRA | 501549 SAO JORGE |LIMPEZA DE
DA SILVA TERRENQ
201100913 MARIA DAS 500658 SAQ JORGE | LIMPEZA DE
GRACASN. TERRENO
RODRIGUES
201100878 VALRINES 508829 SAO JORGE | LIMPEZA DE
RODRIGUES DOS TERRENO
SANTOS
201100902 VALDEMAR DE | 503363 SAO JORGE | LIMPEZA DE
ARAUJO TERRENO
PEREIRA
TOTAL NOT 25 |
DATA:29/04/2011
I INSCRICAO N° NOTIFICACAQ OBSERVACAO
508373 r 201100866 CIENTE ASS:POR EVA REGINA
VIUDES
1501557 201100868 CIENTE ASS:POR MARTA
MADALENA SOUZA
503134 201100892 CIENTE ASS:POR MARINA
C.A.DE FREITAS
500646 201100914 CIENTE ASS;POR. MARCIO S.
P 0. RODRIGUES
500321 201100888 CIENTE ASS: POR LUZIA ROSA
L DE O. RESENDE
Lsosz 12 201100896 } CIENTE ASS:POR MARCIA

EDVINA DE LIMA SILVA

| 500732 [ CIENTE ASS:POR. MARISA A. ]
= | MACHADO

6173 201100952 CIENTE ASS-POR CLEIDE DE

_ SOUZA

}J 201160903
J
|
J

/

Relagédo Auto-infragao entregues

*inscrigo | Processo  Proprietario | Observagao l
|
701100951 | JOSE SOUZA CIENTE
‘ e MIRANDA ASPOR SIRLENE
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Edital

EDITAL DE CONVOCACAO DE ASSEMBLEIA
EXTRAORDINARIA

O Presidente do ‘SiS‘PMUR, no uso dé‘s at}ibl gégs ‘que lhes sdo conferidas
pelo Estatuto Social do Sindicato € legislagdo pertinenté, CONVOCA os Servidores
Publicos Municipais dos cargos de agente administrativo, auxiliar administrativo e
assistente técnico do municipio de Rondondpolis, para ASSEMBLEIA GERAL
EXTRAGRODINARIA, a ser realizada no dia 12 DE MAIO DE 2011 (QUINTA- FEIRA), na
Prefeitura Municipal de Rondondpelis, sito: 3 Avenida Duque de Caxias, n° 526
Bairro: Vila Aufora, 13 (primeira) chamada para vérificacso de filiados presentes as
12h30min, e em 22 (segunda) e Gltima chamada as 13h00min , com qualguer

numero de filiados, para apreciacéo da seguinte pauta:

ORDEM DO DIA

12 -discussio e apreciagdo do projeto do assistente técnico, auxiliar e agente
administrativo;

22 -informes Gerais e deliberagdes;

Rondonépolis, 06 de maio de 2011.

Av. Cuiaba, 1841 — Centro — TeleFax (66) 3421-3326 — CEP 78.700-090 RondonGpolis - MT

Em

branco

Segunda- feira, 09 de Maio de 2011.

Em

branco



